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AUTÓGRAFO N" O73I2O2I

PROJETO DE LEI N'25AI2A2I

EMENTA: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE

DOAÇÃO DOS PRODUTOS APREENDIDOS QUE

ESPECIFICA A INSTITUIÇÕES FILANTROPICAS E

DE CARIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

CAMPINA GRANDE, NA FORMA QLIE MENCIONA.

Art. lo Poderão ser doados a instituições filantrópicas e de caridade os brinquedos.

roupas. calçados. materiais escolares e artigos esporlivos apreendidos em virlude de

talsificação" contrabando ou de qualquer outra situação irregular.

Art. 2" As instituições que queiram receber as doações deverão estar cadastradas e

habilitadas no órgão municipal responsável.

Art. 3o O produto apreendido, antes de sua distribuição/doação deverá estar

devidamente descaracterizado em relação a qualquer logomarca e imagem.

Ãrt. 4o A doação dos bens decorrentes das apreensões não comprometerá o andamento

dos processos no Poder Judiciário. que deverão estar devidamente instruídos quanto à

quantidade. à qualidade e ao destino dado às mercadorias.

Art. 5u A distribuiçãoldoação das mercadorias às entidades cadastradas poderá ocorrer

a qualquer momento a critério do órgão municipal a que estiverem vinculadas, respeitando-se

um rodízio entre elas.
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Art. 6' Os produtos não poderão ficar estocados por um ptazo superioÍ a 120 (cento e

vinte) dias sem destino definido. sob pena de responsabilidade administrativa na forma da lei.

Art. 7" Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as noflnas que

se fizerem necessárias.

Art. 8o As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, 'oCasa de Felix

Araújo", em22 de abril de202l.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Plenario em Sessão do dia22 de abril de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

Presidente

Câmara Municipal de "Casa de Félix Araújo"

ffi


